
11I - ACOMPANHAR AS PUBLICAÇÕES, AS NORMAS E ORIENTACOES PERTINENTES A

ÁREA ADMINISTRATIVA, PROMOVENDO O SEU CUMPRIMENTO NO ÂMBITO DA

COORDENADORIA

ARTIGO 30 - O NÚCLEO TÉCNICO DE APOIO A EVENTOS TEM AS SEGUINTES

ATRIBUIÇÕES:

1ESTIMAR, PROVIDENCIAR E ADMINISTRAR OS RECURSOS NECESSÁRIOS A

PROMOÇÃO DOS EVENTOS;

II PROVIDENCIAR INSTALACAO E EQUIPAMENTOS, BEM COMO
-

SUPERVISIONAR AS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO E, QUANDO FOR O CASO,

ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÁO PARA OS PARTICIPANTES;

III PROVIDENCIAR A DIVULGAÇÃO DOS EVENTOS;
-

IV - PROVIDENCIAR O MATERIAL INFORMATIVO PARA OS PARTICIPANTES DO

EVENTO:

ORGANIZAR A INSCRIÇÁO E RECEPÇÃO DOS PARTICIPANTES:

VI - CONTATAR E RECEPCIONAR OS CONVIDÀDOS E COLABORADORES

ARTIGO 31 - 0 NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO TEM AS SEGUINTES

ATRIBUIÇÕES:

1GERENCIAR O REGISTRO, O FLUXO E A RECUPERAÇÃO DOS DOCUMENTOS EM

HIRUHIAO OU ARQUIVADOS NA COORDENADORIA;PRESTAR SERVIÇOS DE APOIO NAS ÁREAS DE COMUNICAÇÕES
-

ADMINISTRATIVAS, PESSOAL, NANCAS E ORÇAMENTO, MATERIAL E PATRIMÔNIO E DE

TRANSPORTES INTERNOS MOTORIZADOS

SUBSEAO VTL

DOS CORPOS TICAIS

ARTIGO 32 - OS CORPOS TÉCNICOS TEM EM SUAS REEPECTIVAS ÁREAS DE

ATUAÇÃO, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES:

1ASSISTIR AS AUTORIDADES A QUE SE SUBORDINEM NO DESÉMPENHO DE SUAS

FUNÇÕES;

II APOIAR E PARTICIPAR DOS PLANOS, PROGRAMAS E PROJETOS DESENVOVIDOS
-

PELO GRUPO;

III CONTRIBUIR PARA A ARTICULAÇÃO ENTRE AS UNIDADES DO GRUPO;
-

IV EMITIR PARECERES, REALIZAR ESTUDOS E DESENVOLVER OUTROS TRABALHOS
-

QUE SE CARACTERIZEM COM APOIO TÉCNICO A EXECUÇÃO, CONTROLE,

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÁO DAS ATIVÍDADES DO GRUPO

SEÇ;AO V

DAS COMPETÊNCIAS

ARTIGO 33 - A* COORDENADOR DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE, ALÉM DAS

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS E DE OUTRAPORQUE THE TOREM CONFERIDAS POR LEI OU

DECRETO, COMPETE:

1PROPOR AO SECRETÁRIO DA SAÚDE OS PLANOS DE TRABALHO A SEREM

EXECUTADOS;

II - ORIENTAR, COORDENAR E COMPATIBILIZAR AS AÇÕES, PLANOS E PROJETOS

DESENVOLVIDOS NAS UNIDADES SUBORDINADAS, COM AS POLÍTICAS E DIRETRIZES DA

SECRETARIA DA SAÚDE:

111EM RELAÇÃO AS ATIVIDADES GERAIS:

A) ASSESSORAR ONDULAR DA PASTA NO DESEMPENHO DE SUAS FUNÇÕES;

B) COORDENAR, ORIENTAR E ACOMPANHAR AS ATIVIDADES DAS UNIDADES

SUBORDINADAS:

C) FAZER EXECUTAR A PROGRAMAÇÁO DOS TRABALHOS NOS PRAZOS PREVISTOS;

D) BAIXAR NORMAS DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES SUBORDINADAS;

E) CRIAR COMISSÕES E GRUPOS DE TRABALHO, NAO PERMANENTES:

I) SOLICITAR INFORMAÇÕES A OUHOS ARGAO DA ADMÍNISTRAÇÃO PÚBLICA;

G) ENCAMINHAR PAPÉIS, PROCESSOS E EXPEDIENTES DIRETAMENTE AOS ÓRGÃOS

COMPETENTES PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE ASSUNTOS NELES TRATADOS;

H) DECIDIR SOBRE OS PEDIDOS DE CERTIDÓES É"VISTA" DE PROCESSOS;

IV EM RELAÇÃO AO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, EXERCER AS
-

COMPETÊNCIAS PREVISTAS NOS AR[IGOS 24, 27 E 29 DO DECRETO N.* 13.242, DE

12 DE FEVEREIRO DE 1979:

V EM RELAÇÃO AOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E
-

ORÇAMENTÁRIA, ENQUANTO DIRIGENTE DE UNIDADE DE DESPESA, EXERCER AS

COMPETÊNCIAS PREVISTAS NO ARTIGO 14 DO DECRETO-LEI N9 233, DE 28 DE ABRIL

DE 1970:

AUTORIZAR A TRANSFERÊNCIA DE BENS MÓVEIS DE UMA PARA OUTRA UNIDADE

SUBORDINADA;

B) AUTORIZAR, POR ATO ESPECÍFICO, AUTORIDADES SUBORDINADAS A

REQUISITAREM TRANSPORTE DE MATERIAIS POR CONTA DO ESTADO

ARTIGO 34 - AOS DIRETORES DOS GRUPOS, EM SUAS RESPECTIVAS ÁREAS DE

ATUAÇÃO, COMPETE:

FEM RELAÇÃO AS ATIVIDADES GERAIS:

A) ASSISTIR O COORDENADOR DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE NO DESEMPENHO

DE SUAS FUNÇÕES;

B) EXERCER AS COMPETÊNCIAS PREVISTAS NAS ALÍNEAS *B*, *C*, *D*, *F* E

G* DO INCISO 111 DO ARTIGO ANTERIOR;

II EM RELAÇÃO AO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÁO DE PESSOAL, EXERCER AS
-

COMPETÊNCIAS PREVISTAS NO ARTIGO 27 DO DECRETO N.* 13.242, DE IZ DE

FEVEREIRO DE 1979.

ARTIGO 35 - AOS DIRETORES DOS CENTROS E DOS NÚCLEOS, EM SUAS

RESPECTIVAS ÁREAS DE ATUAÇÃO, COMPETE:

1ORIENTAR E ACOMPANHAR AS ATIVIDADES DAS UNIDADES SUBORDINADAS;

II - EM RELAÇÃO AO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, EXERCER AS

COMPETÊNCIAS PREVISTAS ARTIGO 30 DO DECRETO N* 13.242, DE 12 DENO

FEVEREIRO DE 1979.

ARTIGO 36 - 0 COORDENADOR DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE E OS DEMAIS

RESPONSÁVEIS POR UNIDADES PREVISTAS NESTE DECRETO TEM AINDA, EM SUAS

ÁREAS DE ATUAÇÃO E EM CONSONÂNCIA COM OS RESPECTIVOS NÍVEIS HIERÁRQUICOS,

AS COMPETÊNCIAS COMUNS AS AUTORIDADES EM GERAL, PREVISTAS EM LEI OU

DEATO

PARÁGRAFO ÚNICO - AS COMPETÊNCIAS COMUNS DE QUE TRATA ESTE ARTIGO

PODERÃO, QUANDO NECESSÁRIO, SER ESPECIFICADAS MEDIANTE RESOLUÇÃO DO

SECRETÁRIO DA SAUDE

COINCIDENTES, SERÃO EXERCIDAS DE PREFERÊNCIA, PELAS AUTORIDADES DE MENOR

HIERARQUICO

SECAOIV

-

AUTORIDADES DE QUE TRATA ESTE DECRETO SERÃO EXERCIDAS NA CONFORMIDADE DA

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, PODENDO SER DISCIPLINADAS MEDIANTE RESOLUÇÃO DO

SECRETÁRIO DA SAUDE

ARTIGO 39 - OS SERVIÇOS DE ÓRGÃOS SUBSETORIAIS DOS SISTEMAS DE

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E DE

ADITIVACAO DOS TRANSPORTES INTERNOS MOTORIZADOS SERÃO PRESTADOS A

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE PELAS UNIDADES COMPETENTES DA

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS E DA COORDENADORIA GERAL DE

AD•NISTRAÇÃO,AMBAS DA SECRETARIA DA SAUDE

ARTIGO 40 - OS SERVIÇOS DE AUDITORIA DE QUE TRATA ESTE DECRETO SERÃO

DESENVOVIDOS SEM PREJUIZO DA FISCALIZAÇÃO EXERCIDA PELOS ÓRGÃOS DE

CONTROLE INTERNO E EXTERNO

ARTI•41 - FICAM MANTIDAS AS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES ABRANGIDAS

PELO ARTIGO 5.* DESTE DECRETO E AS COMPETÊNCIAS DE SEUS DIRETORES E CHEFES

DE SEÇÁO, PREVISTAS NO DECRETO N.* 33. 1 66, DE 5 DE ABDAL DE 1 991.

ARTIGO 42 - 0 SECRETÁRIO DA SAÚDE PROMOVERÁ A ADOÇÃO DAS MEDIDAS

NECESSÁRIAS PARA:

1A EFETIVE IMPLANTAÇÃO DA ESTRUTURA PREVISTA NESTE DECRETO;

- A TRANSFERÊNCIA DOTAÇÕES
II DAS ORÇAMENTÁRIAS, DOS BENS MÓVEIS,

EQUIPAMENTOS, DIREITOS E OBRIGACOES CARGOS E FUNÇÕES-ATIVIDADES

ATUALMENTE DESTINADOS AS UNIDADES OBJETO DOS ARTIGOS Q.*, 5.* E 6.* DESTE

EM NA SUA

FICANDO REVOGADAS- DISPOSIÇÕES CONTRÁRIO, ESPECIAL:AS EM EM

1O INCISO II DO ARTIGO Q.*, AS ALÍNEAS *G* E*J* DO INCISO I DO ARTIGO 10, OS

ARTIGOS 16, 49, 50, 51 52 DO DECRETO N.* 26.774, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1987;E

11 O DECRETO N* 30.053, DE 15 DE JUNHO DE 1989.

PALÁCIO- DOS BANDEIRANTES, 13 DE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

FEMANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÁO DO SERVIÇO PÚBLICO

JOSÉ DA SILVA QUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

13 DE NOVEMBRO DE 1996.

* DECRETO N.* 41.316, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996

ESBELECE OS P•RÒES* CDO DAS UES DA SECRETARIA DA

SAÚDE QUE ESPECIFICA E DA OMARAS PROVIDENCAS

MÁRIO COVAS, GOMADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, DENO USO SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DO DISPOSTO NO * L* DO ARTIGO 18 DA LEI

COMPLEMENTAR N.* 674, DE 8 DE ABRIL DE 1

DECRETA:

ARIGO I* CAM ESTABLECIDOS CONFORMIDADE DOS ANEXOS 1 V

-
NA A

QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE DECRETO, OS PADRÕES DE LOTAÇÃO DAS

UNIDADES DE SAÚDE SUBORDINADAS NÚCLEOS ADIA•EMENCIONADOS, DAAOS

DIREÇÁO REGIONAL DE SAÚDE 1 CAPITAL, DA SECRETARIA DA SAÚDE:

1NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE 1. NO ANEXO I:

-
11 NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE 2, NO ANEXO 11:

II1 - NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE S. NO ANEXO 111:

IV NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE NO ANEXO IV;

V -NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE 5,4, ANO V.
- NO

PARÁGRAFO ÚNICO OS PADRÕES DE LOTAÇÃO DAS UNIDADES ABRANGIDAS POR
-

CSE ARTIGO FFCAM CONSOLIDADOS NA CONFORMIDADE DO ANEXO VI QUE FAZ PARTE

(NTEGRANTE DESTE DECRETO

ARTIGO 2.* - OS POSTOS DE ATENDIMENTO MEDICAM INAMPS

IDENTIFICADOS COMO NÚCLEOS DE GESTÃO ASSISTENCIAL GOZARÃO DAS

PRERROGATIVAS DO ARTIGO ANTERIOR, ENQUANTO ESTIVEREM SOB GESTÃO DA

SECRETARIA DA SAUDE

IGO 3.* - AS UNIDADES REFERIDAS NOS INDSUMOS 1 A V DO ARTIGO 1,0 DESTE

DECRETO APLICA-SE O DISPOSTO NOS ARTIGOS 2.* A 5.O DO DECRETO N* 38.889. DE

I* DE JULHO DE 1994.

ARTIGO Q.* - ESTE DECRETO ENTMRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 13 DE NOVEMB DE 1996

MARIO COVAS

FEMANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNI•DDO SEWO PUBGAAC

JOSÉ DA SILUA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

PUBFFCADO NA SECRETARIA DE ESTADO DDO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

ANEXO

NÚCLEO REGIONAL DE SAIDE 1, DA DIR 1 CAPITAL

A QUE SE RELERE O ARTIGO 11 DO DECRETO N*

SULSARXXO 1

NUCLEOLA DE GESTÃO ASSENCIAL

PADR6O DE LOTAÇÀO

UNIDADES AT. AWISH ATEM AUX AUX AUX.TE ALCOCIRURGIAO CAOTOCED. EMERGISTE TOMADICO MÓDICO NUBILEI T.C. TERAP FARMAT AUX.SERV. VISIT TOTAL

ADAMARIOCONS. SAÚDESOEI DANRE ENFERM LABORAT SAÚDE ISB DENBSTA NICO PÚBLICA MEIRO N UTA I O SANIT, CIONSTA I U LABORAT OCU C CELICO RADIE SAÚDE SANIT, UNIDADE

NGA 63 7 A O 85 0 10 A 21 2 0 16 3 3 361 . 0 3 9 A D 2 17 12 O 577

NGA 54 3 4 0 20 O 2 2 6 0 O 7 0 0 106 0 O 0 4 O 2 4 0 O 182

NGA53 3 2 0 25 D 3 0 6 0 0 9 2 0 129 O O 0 0 0 0 6 O 0 185

NGA 50 6 3 22 12 3 4 0 9 0 3 6 2 2 E5 2 1 3 O 1 2 6 1 4 159

NGA 55 6 4 O 33 O 6 O 12 0. 0 16 0 0 132 D 1 4 0 0 3 4 O 0 223

NGA 10 0 4 O 7 0 4 0 0 0 0 4 3 2 40 0 0 12 0 3 1 0 0 O 60

ANEXO 1

NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE 1, DA DIR 1CAPITAL

A QUE SE MFEM O A*O LE DO DECRETO N*

SUBANEXO 2

CENTERSAUDE

PADRÃO DE LOTAÇÅO

UNIDADES AT *. ATNNR. AW. AUX.TEE. EIDOCIRVRIIB ED. ENFORTAM F. MÓDICO MEDIW NEB PAIOTE TERAP PARMATEC AUX.BERV. VISIT ERAL

CWU EADA I

DENTÁDO SOEDRAL DAN0E ENTEN LABORAT SAÚDE 9ISTA DEBATA PÚBLICA MEIRE RAPEUTA AUDLER SANO CIONSTA LOGO LATQROT. OCUPAC, CELCO RADIOL SAÚDE SANIT UNIDADE

C*

DR .VDOR AUO HOMEM DE MELLO - PINHEI 2 4 0 20 11 4 0 12 2 6 3 2 56 1 0 5 8 0 2 4 0 0 142

VM AN* 1 1 O 6 O 2 0 2 1 1 0 0 6 0 O O 0 0 0 0 2 O 22

C811

PA T 8 2 12 10 O 2 0 9 1 2 2 1 29 0 0 2 0 0 1 1 2 4 88

BUTANTA 2 1 5 8 O 2 0 4 0 2 0 0 12 1 0 1 0 0 0 0 0 2 40

MARICF.NAPOTEARW - MENLLMPBLIS 0 1 1 8 0 2 0 11 0 1 0 0 7 1 0 0 O 0 0 O 0 2 34

DR. PUK DE B*F* RIO P* 1 0 5 2 O 2 0 2 0 1 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 1 22
-

JARDIM VEM C* 1 0 O 5 O 1 O 4 0 1 0 0 6 1 0 1 0 0 0 0 O 3 23

DR. J* S. RAITO - VILA NGM B*M 2 0 9 6 0 2 0 5 1 2 O O 10 1 O 0 0 O 0 0 0 5. 43

DR. ORQUIO A. RODOTAM BETA VISTA 2 1 3 4 0 0 0 4 1 1 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 2 26-

DR. MARMIE SAWAIA NETO BRÁS O O O 5 O 1 O 3 O 1 0 O * 1 0 0 0 0 0 0 0 4 21
-

DR. PUB *N*ATHEMAR F *R. 1 O 3 9 O 2 O 3 0 2 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 2 37

PARQUE

NA* A*C* O O 4 3 O 1 O O O 1 O 0 6 1 O O O 0 0 0 0 1 17

VLA ** O O 5 4 O 2 O 2 0 1 0 0 8 O 0 O O O 0 0 0 1 23

CNL

A*I DAD - N*SEN DO O 0 4 4 O O O O 0 1 0 0 8 0 0 0 0 O O 0 0 3 20

BRASIL

** PAU 8 2 2 20 6 4 4 9 1 3 1 1 18 1 L 2 6 1 0 0 0 0 G0


